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PRESJDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho do chefe da casa civil: 

De 10 de Janeiro de 1993: 

Maria Teresa Lopes Ribeiro, conselheira do Presidente 
da República-  concedida licença sem vencimentos, de 14 
dias, nos termos do artigo 252.1  do Estatuto do Funcona-
lismo, com efe:tos a partir de 21 de Janeiro de 1993. 

(Dspensado de anotação pelo Tribunal de Contas). 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que Mara Teresa 
Lopes Rbero, conselheira do Presidente da República, 
que se encontrava de licença sem vencimento de 14 (ca-
torze) dias retornou as suas funções no dia 4 de Feve-
vereiro de 1993. 

Direcção-Geral de Administração da Presidên'a da 
República, na Praia, 19 de Março de 1993.-A directora-
-geral, Lourdes C. Miranda. 

0§0  - 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Secretaria-Geral 

Despacho de S, Ex.a  o Presidente da Assembleia Na-
cional: 

De 8 de Março de 1993: 

Arcângela da Moura Moreira e Manuel Olívio Teixeira, 
secretária parlamentar de 1.6  classe, referência 8, es-
calão D, e escriturário-dactilógrafo, referência 2, es-
calão A, do quadro de pessoal da Assembleia Naco-
nal - reconduzidos por mais 3 (três) anos, nos refe-
ridos cargos, nos termos do § 1.° do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funo'onalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  argo l.°, códigQ 1.2 do 
oramento privativo da Assembleia Nacional. - (Dispen-
sado de anotação do Tribunal de Contas, ao abrigo do 
Decreto-Lei n.° 108-E/92 de 24 de Setembro). 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Pr&a, 8 
de Março de 1993.-0 Secretáro-Geral, Abner Ramos 
de Pina. 

oo 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Ministro 

Despacho de S. Ex.8  o Ministro da Defesa Nacional: 

De 10 de Março de 1993:  

nete de Estudos e Planeamento do Ministério da De-
fesa Nacional-  concedida licença ilimitada, nos termos 
do artigo 257.0  do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos 
a partir de 1 de Março de 1993. 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Gabinete do Ministro da Defesa, na Praa, 11 de Março 
de 1993.-0 director de Gabinete, Luís de Almeida Car-
doso, Júnicvr. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 

Gabinete do Ministro 
Despacho de S. Ex.a o Ministro Adjunto para a Admi- 

nistração Pública e os Assuntos Parlamentares: 

De 12 de Março de 1993: 

Carlos Alberto Gomes Duarte, oficial de artes gráficas, prin-
cipal, da Imprensa Nacional, designando para, nos termos 
do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 31/89, de 3 de Junh 
conjugado com o artigo 59.0  § 1.° do Estatuto do Fun-
cionalismo, exercer, em regime de substituição, as funções 
de administrador da Imprensa Nacional nó período de 
1 de Janeiro a 31 de Março. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 8.6,  código 1.2 do arçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 23 de Março de ]993). 

Gabinete do Ministro da Administração Pública e Assun-
tos Parlamentares, na Praia, 24 de Março de 1993. —A direc-
tora de Gabinete, Maria Josefa Lopes. 

Administração da Imprensa Nacional 
Despacho de S. Ex.a  o Ministro Adjunto para a Admi- 

nistração Pública e os Assuntos Parlamentares: 

De 2 de Março de 1993: 

João José Brito Mesquita, nomeado para, definitivamente, 
exercer o cargo de revisor tipográfico referêno a 6, er 
calão E, da Admin:stração da Imprensa Nacional, ai 
abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 2.0  do Decreto-Lei 
n.° 1/93, de 15 de Fevereiro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 8.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - 
(V]'sado pelo Tribunal de Contas, em 18 de Março de 1993). 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 23 de 
Março de 1993. -0 administrador, substituto, Carlos Al-
berto Gomes Duarte. 

Direcção-Geral da Atmi n istração Pública 
Despachos do director-geral da Administração Pública. 

por delegação de S. Ex.a o Ministro Adjunto para 
a Administração  Pública e os Assuntos Parla-
mentares: 

De 3 de Novembro de 1992: 

?ernando Jorge do Livramento Santos da Moeda, técnico João Lopes de Pina, auxiliar administrativo, referência 2, 
superior de primeira, referência 14, escalão B, do Gabi- escalão C, da ex-Direcção Regional de Santiago - des- 
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ligado de serviço, para efeitos de aposentação, nos ter-

mos do n.°  1 do artgo 2.0  da Lei nP 61/111/89 de 30 de 

Dezembro, devendo ser abonado da pensão provsória 

anual de 133 200$ (cento e trinta e três mil e duzentos 

escudos), sujeita à rectificação calculada, em conformi-

dade com o artigo 37.0  do mesmo diploma, correspon-

dente a 35 anos de serviço prestado à Administração 

Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, in-

cluindo os aumentos legais. 

O encargo resultante da despesa tem j cabimento na do-

tação .nscrila no capítulo 1.0,  divisão 4•,  código 17-A do 

orçamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 

3 de Março de 1993). 

De 17: 

Armando Monteiro, auxiliar administrativo, referência 2, 

escalão E, do Instituto Nacional de Investigação Agrária, 

de nomeação definitiva -desligado de serviço, para 

efeitos de aposentação-  concedida a aposentação defi-

nitiva no lugar, nos termos do ri.0  2, alínea b) do ar-

tigo 5.0  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 

Sobrevivência, aprovado pela Lei n.° 61/111/89 de 30 de 

Dezembro, devendo ser abonado da pensão anual de 

174240$ (cento e setenta e quatro mil, duzentos e qua-

renta escudos), calculada em conformidade com o ar-

tigo 37.0  do mesmo diploma correspondente a 34 anos 

de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 

e ao Estado de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 4•a, código 17-A do orçamento vigente. 

Obs.: Dê sem ef&tos a publicação feita nO Boletim Ofical 

n.° 7/93, II Série, de 15 de FevereIro, uma vez que houve 

erro.  

desligado de serviço, para efeitos de aposentação, con-

forme a publicação feita no Boletim Ofcial n.° 46/90, 

de 17 de Novembro - concecïda a aposentação defini-

t!iva no lugar, nos termos do n.° 1 do artigo 3.0  da 

Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, devendo ser abo-

nado da pensão anual de 320 400$ (trezentos e vinte 

mil e quatrocentos escudos), correspondente a 35 anos 

de serviço prestado à AdmInIstração Calonial Portu-

guesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo os aumen-

tos legais. 

A esta pensão deverá ser acrescda o aumento concedido 

s classes inactivas, através do Decreto-Lei n.° 101-M/90, 

de 23 de Novembro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 

dotação nscr'fa no capítulo 1.°, divisão 4•0,  código 17-A, 

do orçamento v.gene. -(Visado,  pelo Tribunal de Contas 

em 26 de Fevereiro de 1993). 

De 11 de Março: 

Maria de Lourdes Salazar Antunes da Silva, técnica su-

perior, referência 13, escalão A, da DIrecção-Geral de 

Farmácia-  colocado em comissão eventual de serviço, 

nos termos do artigo 4.0  n.° 1 do Decreto-Lei n.° 1/87 

de 10 de Janeiro, a fim de frequentar um estágio em 

Viena -Áustria, por um período de 3 meses, com 

efeitos a partir da data do embarque. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 

dotação do capítulo 1.0,  divisão 7.., código 1.2 do orça-

mento vigente. 

Despacho de S. Ex.° o Presidente da Câmara Mu-

rncipal de S. V cente: 

De 10 de Fevereiro de 1993: 

De 18 de Janeiro de 1993 

Martlna Ermelinda Chantre, ajudante de serviços gerais, 

referência 1, escalão A, da ex-Drecção Nacional de 

Saúde, deslgado de ServIço, para efeitos de aposenta-

ção - concedlda a aposentação definitiva nø lugar, com 

direito à pensão anual de 25500$ (vinte e cinco mil 

e quinhentos escudos), correspondente a 34 anos de ser-

viços prestado à AdminstraçãÓ Colonial Portuguesa e 

ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1'5, 

nos termos do artigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

A esta pensão deverá ser acrescida a percentagem 

concedidas às classes inactivas pelos Decretos-Les n.OS 26/76, 

de 27 de Março, 70-A/79, de 30 de Junho, 147/79, de 

31 de Dezembro, 73/81, de 11 de Julho, 77/83, de 10 de 

Setembro, 140-A/85, de 7 de Dezembro, 109/88, de 12 de 

Dezembro e 101-M/80, de 23 de Novembro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 

dotação inscrita no capítulo 1.0, divisão 4•R, código 17-A 

do orçamento gente. - (Visado pelo Tribunal de Con-

tas, em 26 de Feverero de 1993). 

De 4 de Fevereiro: 

Alcides Br-' to Évora, director de 2.R  classe, defntio, do 

quadro do pessoal da Direcção-Geral da Cooperação, 

João da Cruz José do Rosário—nomeado, nos termos do 

artgo 90.0  do Decreto-Lei ri.° 52-A/90, de 4 de Julho, 

para exercer, em comissão de serviço, o cargo de Se-

cretárlo Municipal da Câmara de S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrita no capí-

tulo 20,  artigo 14.0, n.° 1 do orçamento Municipal. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 13 de Julho de 1992: 

RECTIFICAÇÕES 

Por erro de admnstração, foi publicado de forma 

inexacta no Bolem Of cial n.° 10, II Série, de 8 de Março 

o despacho conjunto de S. Ex.a  o 1ltnistro Adjunto uara a 

Administração Pública e os Assuntos Parlamentares e de 

S. Ex.a o Secretár.o de Estado da Adm stração Interna. 

referente a transferência das funcionárias Ana Alvos Ri-

beiro e Angola Celeste Pereira dos Reis Fernandes, escr-

turárias-dactilógrafa, referênc a 2, escslão A. provsória do 

quadro da Secretara de Estado da Admliistração Snterna 

- Secção de Trânsto, pelo que se publica na parte que 

interessa: 

Onde se lê: 

1.0 Esquadra Polcial— Comando-Geral da Polícia de 

Ordem Pública. 
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Deve ler-se: Definitivamente: 

Secção de Trânsto. José Mário de Sousa; 

Maria Teresa Barbosa Mendes. 

Por erro de admin stração, foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Of cial n.° 5/93, II Série de 1 de 
Fevereiro, a fixação da pensão provisória anual atri-
buida ao ajudante de serviços gerais, referência 1, escalão 
C, Armando Maria dos Santos, pelo que se publica na parte 
que interessa: 

Onde se lê: 

da Escola Industrial e Comercial do Mindelo. 

Deve ler-se: 

do Lceu «Ludgero Lima». 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Pra4 a, 19 
de Março de 1993.— director-geral, Dan-el Avelino Pires. 

oo - 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despacho de S. Ex.,  o ex-Secretário de Estado da 
Administração Interna: 

De 9 de Março de 1993: 

Alberto Silva Ramos, técnico adjunto, referência 11, esca-
lão B, do Gabinete de Estudos e Planeamento da Se-
cretaria de Estado da Administração Interna, promo-
vido, mediante concurso, nos termos do artigo 2.0  do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, conjugado com o 
artgo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, 
a técnico, referência 12, escalão A. 

Os encargos correspõndentes serão suportados pelas 
dotações inscrtas no capítulo 2.0, divisão 2.a,  código 1.2 
do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Con-
tas em 19 de Março de 1993. 

Direcção dos Serviços de Administração do Ministé-
rio da Admnistrsção Interna, na Praia, 22 de Março de 
1993.-0 director de serviços, Orlando Antônio dos San-
tos. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

op 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Secretário de Estado das 
F'nanças: 

De 29 de Dezembro de 1992: 

São nomeados. nos termos do n.° 1 alíneas a) e b) do 

artigo 36.0  do Decreto-Lei n.° 130/92 de 22 deNovem-
bro, conjugado com o artigo 27.0  do Estatuto do Fun-
cionarsmo, para desempenharem o cargo de inspecto-
res adjuntos de finanças, referência li, escalão A, na 
Inspecção-Geral de Finanças, os indivíduos abafxo de-
sgnados: 

Provisoriamente: 

Silvestre José Barbosa Mendes; 
Ana Eunice Lopes Pires Lobo; 

César Augusto Gonçalves Garcia; 
António Pedro Tavares S iva:; 
Adrana dos Santos Moreno; 
Lucéllo Mendes More:ra; 

Crstfna da Luz Morais da Cruz; 

José Maria Mendes Cardoso; 

Gabriel Romualdo Neves; 

Euclides Tavares Centeio Barbosa; 
Maria de Lourdes Garcia Cardoso; 

Ana Bela dos Reis Borges; 
Domingos Pascoal Monteiro Lopes; 

Antóno Luís Semedo. 

As despesas têm cabimento na dotação tnscrita no capí 
talo 1.0 divaão 9a, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 12 de Março 
de 1993). 

Despachos do director do Hospital «Dr. Agostinho 
Neto», por delegação de S. Ex.a o Ministro da 
Saúde: 

Olavo Bilac Lopes, assalariado eventual da Direcção-Geral 
das Alfândegas, homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, em 25 de Fevereiro de 1993, que é 
do seguinte teor: 

«Que o examinado deve apresentar-se a unia consulta 
de traumatologia e voltar a esta Junta se neces-
sário, munido de relatório médico circunstanciado». 

Maria da Luz Silva Monteiro, escriturária-dactilógrafa, da 
Direcção-Geral das Alfândegas, homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, em 18 de Fevereirr 
de 1993, que é do seguinte teor: 

«Que as faltas dadas ao serviço de 15 de junho de 
1992 por um período de 54 (cinquenta e quatro) 
dias se encontram justificadas, devendo retomar 
as suas actividades profissionais». 

Direcção-Geral da Administração, na Praia. 18 de Março 
de 1993.-0 director-geral, José Jorge Lisboa da Costa 
Santos. 

Direcção-Geral das Contribuições e Impostos 
COMUNICACÃO 

Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 37/92 de 16 di Abril. 
comunica-se que estão legalmente inscritas na Direcção-
-Geral das Contribuições e Impostos, como técnicos de 
Conta, as pessoas singulares e colectivas abaixa indicadas 
por despachos de 19 de Outubro de 1992, 21 de Outubro 
de 1992, 6 de Novembro de 1992 e 23 de Dezembro de 
1992, de S. Ex.a o Secretário da Estado das Finanças 



José Maria Santos Rosário; 
Maria Luisa Andrade Gomes Cardoso; 

Ney da Fonseca Fortes; 
Alberto Salazar Antunes da Silva; 

Aguinaido Lopes Correia; 
Armando l'crrcira Querido Sarnado; 

Mda Barbosa Amado Gonçalves Nogueira 

Abel Atanásio Spencer Moso de MagahJs: 

Francisco Sebastião Correia Texe.ra; 

Gabriel Gomes Lopes: 
Beatriz Araújo Fortes. 

Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, na Praia, 

11 de Março de 1993.-0 director-geral, Marco Evange-

lista. 

MINISTËRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.' o Ministro das Pescas, Agri-

cultura e Animação,  Rural: 

De 3 de Março de 1993: 

É confirmado o despacho de 31 de Outubro de 1939. do 

então Ministro do Desenvolvimento Rural e Pescas, 

que dá por finda a comissão ordinária de serviço de 

João Hidolfo Pereira Baptista, director de 3.' classe do 

Gabinete da Reforma Agrária, no cargo de asses,~ do 

Minstro do Desenvolvimento Rural e Pescas e acumu-

lativamente director de respectivo Gabinete, con.!o-me 

despacho 4nterno de 21 de Setembro de 1988. 
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De 19 de Outubro de 1992: 

João Fernandes dos Santos; 
Maria Madalena Duarte Almeida; 
João Aníónió do Rosário Bar'uosa ViceOe Maxiano; 
Cesáro João Gomes Lopes; 
Jo:é Maria F--mos Ctnha; 
Paulo Jorge Carneiro de Figueiredo Silva-.  
Gracianõ Rodrigues Pereira dos Santos; 

António Carolino Querido dos Reis Borges; 

Carlos Alberto Ramos Oliveira; 
OONTAG. L,DA; 

António Baptista de Pina Tavares; 

Carlos Alberto Ramos Faria; 
António Teó2slo Delgado; 
Edgar Lopes Dias. 

De 21: 

AtJDIT. LDA.; 
Ondina Maria Almeida Lopes Brito; 

Euclides Jesus Marques Oliveira; 

Daniel do Rosário dos Santos. 

De 6 de Novembro: 

Alexandrina Morais Lizardo; 
Ricardino Chantre dos Santos; 

Augusto Bernarda Évora; 
José Benvindo Lopes; 
Armando Jesus Lima Júnior; 
João da Graça Firmino; 
Pedro Lima da Rocha; 
Maria Heiena Soares Morais; 

Manuel Lima Rocha; 
António José dos Santos Faial; 

Pedro Carvalho da Cruz; 
Manuela Eíizabeth Freitas Fonseca; 

Jorge Ernanuei Rodrigues Barbosa: 
Jo'é Ramos; 
Maria da Luz Andrade; 

Fernanda Francisco Delgado; 
João Dinis Santos Brito; 
Ana Paula Almeida Duarte Delgado; 

João de Deus Dias da Fonseca; 

Maria da Conceição Ramos Semsdo de Brilo, 

José Ricardo Vaz Fernandes Benol el; 

Prtóno Slzqr Sim5  o S~ntoq Barbosa; 

éar Isabel da Cruz; 
Albas [o IJelo MontJro Coutinho; 
Orando Querdo dos Reis Borges; 

Manuel Antonio Lopes Gomes: 
Feliciano Barbosa Mendes; 

Manuel Delgado Monteiro; 
Carlos Antóno Pereira Carvalho; 

Maria Tereza dos Santos M211&o: 

Mara de Jesus Celeste Fonseca Ramos i:vora dos 

Santos; 
Miluci Barbosa dos Santos; 

Benjamim Santos Rodrigues. 

De 23 de Dezembro de 1992: 

Elisio Garcia Fernandes; 

Crisando Fortes de Carvalho; 
Manuel da Ascenção Rocheteau; 

Agnelo Nicazio Chantre de Olive'ra; 

Mara da Graça Hopffer Barreto Soua; 

Luís Mont&ro de Pna; 
Jc: Arastásio Viera; 

É confirmado o despacho de 31 de Outubro de 1989, do 
então Ministro do Desenvolvimento Rural e Pescas, 
Que nomeou o director de 3' classe do Gabinete da Re-

forma Agrária, João Hido]fo Pereira Baptista para, 

em comisão ordinária de serviço, exercer o cargo de 

drector dos serviços admnstrstivos e financeiros da 
Comissão de Abastecimento de Água à Cidade da 
PraIa, crIada pelo Decreto n.° 72/89 de 16 de Setem-
bro. 

Despachos de S. Ex.' o Secretário de Estado da 
Agricultura: 

De 27 de Fevereiro de 1991: 

.oão Hidofo Pereira Baptista, director de 3.' classe do 
MInistéro do Desenvolvimento Rural e Pesca', ora 

em comissão ordInária de servço como director adm'i-
trativo e financeiro da Comissão de AbaEtec:mento de 
Água é cdade da Praia, dada por finda a referida comis-
são a partir de 1 de Maio de 1991, data em que as-
sumiu as funções de director de Gabinete do MinIstro 
do Desenvolvimento Rural e Pescas. 

De 17 de Dezembro de 1992: 

.Tosé Mera Lopes Furtado-  nomesdo pera exercer prOi. 
visoriarnente o cargo de técnico prcfssonal de 1.0  ai» 



202 II SÉRIE—N.° 13—B O. DA REPUBLICA DE CABO VERDE-29 DE MARÇO DE 1993 

vel, referênca 8, escalão B, do MPAR nos termos do 
artgo 33.0  do Decreto-Lei ti.° 86/92, em conjugação 
com o artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, fi-
cando colocado na Direcção-Geral de Animação para o 
Desenvolvimento Rural e Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  dvTsão 5,a,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Março de 1993). 

De 27 de Janeiro de 1993: 

Brónuia Georgievna Araújo -contratada nos termos do 
artigo 5.0  do Decreto-Lei n.° 86/92, para prestação de 
serviço na Drecção-Geral de Agricultura, Si1veu1tura 
e Pecuária do MPAR, como técnico adjunto, refe-
rência 11, escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1°, 
divisão 4.1, código 1.04 do orçamento para 1993.— (Visado 
pelo Trbunai de Contas em 4 de Março de 1993). 

De 17 de Fevereiro: 

Anastácio Borges, chefe de trabalho, referência 8, esca-
lão C, do MPAR provsório - nomeado para exercer 
o referido cargo definitivamente, nos termos do pará-
grafo 1.0,  artigo 27.0  do Estatuto do Funcional smo. 

Continua a receber pela mesma verba que vem rece-
bendo. 

De 23: 

Eduardo Alves Almada, director administrativo, referência 
13, escalão A, do Ministério das Pescas, Agricultura e 
Animação Rural, em comissão de serviço no Instituto 
Nacional das Cooperativas-INC como chefe de Divisão 
dada por finda, a seu pedido, a referida comissão, com 
efeitos a partir de 1 de Abril próximo, ficando colocado 
na Direcção-Geral da Administração do Ministério das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural. 

De 4 de Março: 

Alayde Serruto Diaz, técnico superior referência 13, es-
calão B, do MPAR, de nomeação provisória nomeada 
para exercer o referido cargo denitivaniente, nos ter-
mos do parágrafo l.° do art:go 770 do Estatuto do 
Funcionalismo. 

Continua a receber pela mesma verba que vem rece-
bendo. 

De '9: 

Américo José S1va, técnco profissional de 1.° nível, re-
ferência 8, escalão B, do MPAR, provisório -nomeado 
para exercer o refer"do cargo, definitIvamente, nós 
termos do parágrafo 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do 
Funcionalismo. 

Continua a receber pela mesma verba que vem rece-
bendo. 

De 11: 

Irabel Arcângela Rodrigues, técnico adjunto referência 11, 
escalão A, do MPAR, provisória - nomeada, para exercer 
o referido cargo definitivamente, nos termos do artigo 
27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Continua a receber pela mesma verba que vem rece-
bendo. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural, na Pra'a, 16 d 
Março de 1993. - A directora-geral, Maria da Glória Silva. 

MINISTÉRIO DO TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Direcção-Geral da Administração 

Despacho de S. Ex.0 o Ministro do Turismo, da tti 
dústra e do Comércio: 

De 4 de Dezembro de 1992: 

Adelina Maria da Veiga Martins, ajudante de serviços 
gerais referência 1 escalão A da Direcção-Geral da Fis-
calização Económica, transferida, nos termos do n.° 2 
do arfigo 40 e do artigo 5.0  do Decreto-Lei ti.° 87/92, 
de 16 de Julho, para a Direcção-Geral das Comuni-
cações. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 5,0,  código 1.2 do orçamento  vigente.—
(Visado pelo Tribunal de Contas em 11 de Março de 1993). 

flirecçãõ-Gera'l de Administração do Ministério do Tu-
rismo, Indústria e Comércio, na Praia, 15 de Março d 
1993.-Pelo director-geral, Vicente Andrade Gomes. 

oo— 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.a o Ministro das Infraestruturas 
e Transportes: 

De 11 de Março de 1993: 

Macário Sanos Monteiro, técnico adjunto referência 11, 
escalão A, do quadro da Direcção-Geral do Ordenamento 
do Territór:o e Ambente do Ministério das Infraestru-
turas e dos Transportes concedidos três meses de li-
cença registada, nos termos do artigo 252.1  do Esta-
tuto do Func:onai'cmo, com efeitos a partir de 1 de 
Mao de 1993. - (Dispensado de anotação do Tribu-
nal de Contas). 

DTrecçã-Gera1 da Adminfração do Ministério das 
Infraestruturas e Transportes, na Praia', 16 de Março de 
1993.—Pela directcra-geral, Mara cia Luz Ramos Mon-
teiro de Oliveira Santos. 
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Centro de Formação Naútica De 1 de Marçó: 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado da Ma 

rinha e Portos: 

De 21 de Dezembro de 1992: 

Hérmes Euclides Monteiro Évora, técnico superior referên-

cia 13, escalão A, de nomeação definitiva, do Centro de 

Formação Náutica, na situação de licença registada - 

renovada a referida licença por mais 1 ano, com efeitos 

a partir de 16 de Janeiro de 1993. 

Centro de Formação Náutica em Mindelo, 15 de Janeiro 

de 1993. O director Substituto, Antúnrso de Cássia S. 
Barbosa. 

o§0- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Educaçao 

De 2 de Novembro de 1992: 

Mário do Rosário Tolentino, professor de 3,0  nível, referên-
cia 11, escalão A, de nomeação provsória, da Ecola do 

Ensino Básico Complementar da Ribeira BravaíS. N-
colau, - nomeado para nós termos do artigo 35.° do 

Estatuto do Funcionalismo, conjugado com os n.° 1 e 2, 

do artigo 12.° do Portarla n.° 50/87, de 31 de Agosto, 
exercer em cõmissão ordinária de serviço o cargo de di-

xjedtor dja referida Escola. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 41.0.,  código 1.2, do orçamento vigente. - 

(Visadõ pelo Tribunal de Contas em 10 de Marco de 1993). 

De 18 de Dezembro: 

Pedro Luis Delgado, inspector-adjunto definitivo do qua-
dro de pessoal inspectivo do Ministério da Educação, 
em comissão de serviço no Instituto Caboverdiano de 
Solidariedade por despacho de 7 de Fevereiro de 1989 

-dada por finda a referida com ssão com efetos a 

a partir de 1 de Janeiro de 1993.— (Dispensado da 
anotação do Tribunal de Contas). 

Contrato de prestação de serviço: 

De 28 de .Janeiro de 1993: 

Nelson Martins Silva, licencado em Ciências Econcímicas 

(Planificação da Economia) - contratado, para prestação 

de serviço, na área da sua especialidade, ficando colocado 

no Gabinete de Estudos e Planeamento, com o venci-
mento mensal de 36960$ (trinta e 5es mil novecentos 

e sessenta escudos). 

O presente contrato é válido por três meses, devendo 

surtir efeitos a partir da sua publicação no Boietr'; Ofici.al. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção do capítulo 1°, divisão 30.,  código 1.42 do orçamento 

para 1993. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 4 de 

Março de 1993). 

Aurora Alves Rodrigues Leite, professora de 3. nível, re-

ferência 11, escalão A, de nomeação eventual, com colo-
cação na Escola do Ensino Básico Complementar, do 

«Porto Novo», desempenhando em comissão de servço 

o cargo de director da referda Escola - dada por finda 

a comissão de serviço do cargo de director, a ,eu. pedido. 

- (Dispensado da anotação do Tribunal de Contas, nos 

termos do n.° 108-E/92, de 24 de Fevereiro). 

Direcção-Geral de Administração do Mnistério da Edu-

cação — Divisão de Recursos Humanos, na Praia, 18 de 

Março de 1993. -0 chefe da Divisão de Recursos Humanos, 

Fernando Ortet Fernaa das. 

Direcção-Geral do Ensino 

Despacho do ex-Ministro da Educação: 

De 8 de Janeiro de 1991: 

Hermínio José Mendes Barreto, professor de  posto escolar, 

de nomeação defin'tiva, na situação de licença regis-

tada, concedido a licença ilim5tada, nos termos do ar-

tigo 257.0 do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos 

a partir de 14 de Novembro de 1991. 

Despachos de S. Ex.a o Minstro da Educação: 

De 25 de Fevereiro: 

Alexandre Nascimento Pinheiro, mestre de ofidna, Te-
ferênc'a 10 escalão B, nomeado definitivamente no re-

ferido cargo, nos termos do artigo 27.0  do parágrafo 1.9  

do Estatuto do Funcionalismo. 

De 26 de Março: 

Alberto Adriano Barbosa Amado, professor de posto es-

colar, referência 5, escalão B - nomeado definitivamente 

no referIdo cargo, nos termos do artigo 27.0  § 1.0 do 
Estatuto do Funcionalismo. 

De 1 de Julho de 1992: 

Frutuoso Assunção Lopes de Carvalho, professor do 4•0  ní 
vel, referência 13, escalão A de nomeação provisória. 

do Liceu «Domingos Ramos», promovido a classe ime-

diata, nos termos dó n.° 1 do artigo 1.0  do Decreto-Lei 

n.° 150/91, conjugado com o n.° 2 do artigo 26 3  e o n.° 2 
do artigo ll.° do Decreto-Lei n.° 154/81 1e 31 de De-

zembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tuló 1.0,  divisão 48.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 1 de Agosto: 

Rosa da Cruz Silva, professora do 4.0 nível, referência 

13, escalão B - nomeada, def nitivamente, no referdo 

cargo, nos termos do artigo 27.0  § 1.0 do Estatuto do 

Funcionalsmo. 

De 11: 

AldFna da Ressureição da Luz Fonseca, professora do 4.0  

nível, referêncIa 13, escalão A -nomeada, def nitvaiflsfl-

te no referido cargo, nos termos do artigo 27.0  § 1.0  do 
Estatuto do Funclonal'amo. 
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De 17 de Setembro: 

Maria Gracinda Semedo Spínola Fernandes, profesra 
rofissiora]izada, referência 7, escalão B - nomeada, 

definitivamente, nos termos do artigo 27.' § 1.0  do Esta-
tuto do Funcionalismo. 

De 15 de (->utubro: 

Antonino de Brito Andrade, professor primário de nomeação 
detiriitiva, nomeado, interinamente, para exercer funções 
docentes na Escola do Ensina Secundário de Santa Ca-
tarina, durante o ano lectivo 1992/93, nos termos do 
artigo 2.' do Decreto-Lei n.° 128'85, na catsgoria de 
4.' nível, referência 13, escalão A, com efeitos a partir 
da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tulo 1.0,  divisão 44.', código 1.2 do orçamento vigente. (Vi- 
sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Março de 1993. 

De 24 de Novembro: 

Maria Delf na Oliveira Fonseca Oliveira, professora de 
posto escolar, referência 5, escalão C - nomeada, defini-
tivamente, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do 
Fun6ona1ismo. 

De 28 de Dezembro: 

Lázaro Ramos Freire, professor de posto escolar profisso-
nalizado, referência 7, escalão B, de nomeaçao provi-
sória—concedida a nomeação definitiva nos termos do 
a.' 1 do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

São contratados os indivíduos abaixo indicados para exer-
cerem funções docentes durante o ano lectivo 1992/93, 
no Ensino Básico Elementar do conceho de S. Ncolau, 
nas escolas a seguir indicadas, na categoria de professor 
de posto escolar, referêncIa 5, escaião A, nos lermos da 
alínea e) do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
com efeitos a partir da data do despacho. 

António José Cabral—Escola 10 de Fajã. 

Marli Freitas dos Santos Melo vora -Escola 24 de 
Juncalinho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita nó capí -

tulo 1.0,  divisão 4.', código 1.2 do orçamento vigente. 

De 5 de Janeiro de 1993: 

Lisa Marise de Sousa Carvalho -contratada, oera:nos Ler-
mos da alínea e) do artigo 45•0  do Etatuto do Funciona-
Usmo, conjugado com a alínea h) do artIgo 63.' do De-
creto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, exercer funções do-
centes durante o ano lectivo 1992/93, na calegoria de 
professora do 4.' nível, referência 13, escaiãd A, no Ins-
tituto Pedagógico da Praia, com efeitos a partir da data 
do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divi.são 53.', código 1.2 do orçamento vigente. 

Maria Filomena Mendes Fernandes -contratada, para nos 
termos da aínea e) da artigo 45.' do Estatuto do Fun-
dónalismo, exreor Xunçães docentes durante o ano lec-
tivo 1992193, na categoria de professora do 3,0  nivei, 
referência 9, escalão C, na Escola do Ensino Secondáro 
de Santa Catarina, concelho de Santa Catarna, curo 
efeitos a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotaçãc iii:crit nó capí-
tulo 1.0,  divisão 50.', código 1.2 do oxçmeutu vgesíe. 

Lúcia Eduarda Boiges Alves Almada - contratada paia nos 
termos da alínea c) do artigo 45.' do Estatuto do Fun-
cinalismo, exercer funções docentes durante o ano lec-
tivo 1992/93, na categoria de professora do 3,1  nível. 
referência 9, escalão C, na Escola do Ensino Básico Com-
plementar de Achada Santo António, com íeito a par-
tir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0. divisão 24.', código 1.2 do orçamento vigente. 

São contratados os indivíduos abaixo indIcados para exer-
cerem funções docentes durante o ano lectivo de 1992/93, 
na Escola do Ensino Básico Complementar de Santa 
Catarina, concelho de Santa Catarina, na categoria de 
professor do 3.' nível, referência 9, escalão C, nos ter-
mos da alínea c) do artigo 45.' do Estatuto do Funcio-
nalismo, com efeitos a partir da data do deçacho, 

Esmael de Pina Brazão Gonçalves. 
Olavo Varela Cabral. 
Ulisses do Rosário Borges da Veiga. 
Arlindo dos Reis Furtado Mendes. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 29.a,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sados pelo Tribunal de Contas em 10 de Março de 1993. 

Maria Júlia Monteiro Inácio, professora primária, refe-
rência 9, escalão A,-nomeada, definitivamente, nos 
termos do paragrafo 1.0  dó artigo 27.' do Estatuto do 
Funcionalismo. 

De 7: 

São contratados os individuos abaixo indicados para exer-
cerem funções docentes durante o ano lectivo de 1992/93. 
na Escola dó Ensino Básico Complementar do Lavadouro, 
conceilio da Praia, na categoria de prcfc::cr da 30  nível, 
referência 9, escalão C, nos termos da alína e) do ar-
tigo 45,0 j Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a 
partir da data do despacho. 

Luis Carlos Lima Cardoso. 
Neusa Mafalda Barros Amarante. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  dIvisão 29.a, código 1.2 do orçame tu vigente. --
(Visados pelo Tribunal de Contas em 10 de M ç de 1993). 

Irlandina Pina Pereira Fernandes - contratada, para nos 
termos da alínea e) do artigo 45,' do Estatuu do Fun-
cionalismo, exercer funções docentes no Enwo Bás.co 
Elementar do concelho do Fogo, na Escola 24 de Eoça-
das, durante o ano lectivo de 1992/93, na categoria de 
professora de posto escolar, referência 5, escaão A, com 
efeitos a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tujo 1.0, divisão 4,  código 1.2 do orçamento vigate. - (Vi-
sacio pelo Tribunal de Contas em 11 de Março de 1993). 

Pauió Jorge Andrade Brita, contratado, para nos termos da 
alínea e) do artigo 45.' do Estatuto do Fanconalismo. 
exercer funções docentes durante o ano lect,vo 1992/93, 
na Escola do Ensino Básico Complementar «Jorge Bar-
bosa», concelho de S. Vicente, na categoria de proíesor 
do 30 nível, referência 9, escalão C, com eteitos a partir 
de 2 de Novembro do ano transacto, 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 43,a,  código 1.2 do orçamento vgeute. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Março (le 1993). 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro da Edureção' 

De 14 de Janeiro de 1993: 

São contratados os individuos abaixo indicados, para em 
regime de substituição de Domingos Mendes da Silva e 
Celeste Silva Tavares Furtado, exercerem funções do-
centes no Ensino Básico Elementar, do conceho do Tar-
rafal, durante o ano lectivo de 1992 /93, nos termos da 
alínea c) do artigo 45,0  do Estatuto do Funcionalismo, 
na categoria de professor de posto escolar, r&'erência 5, 
escalão A, com efeitos a partir da data do despacho. 

Alexandre Sanches da Silva-Escola n.° 15 Achada 
Lagoa. 

Maria Teresa Barros Borges-Escola n.° 1'1--Achada 
Monte. 

MarIa da Luz Fortes Monteiro—contratada, para nos 
termos da alínea c) do artigo 45.0  do Estatuto do Fun-
c'onalismõ, exercer funções docentes no Ensino Básico 
Elementar do concelho de Paúl, na Escola n.° 1 da vila, 
durante o ano lectivo 1992/93, na categoria de profes-
sor de posto escolar, referência 5, escalão A, com efel-
tos a partir da data do despacho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrite no capí-
tulo 1.0,  divisão 4,,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sados pelo Tribunal de Contas em 11 de Março de 1993). 

Gabriel Moac'r Rodrigues, contratado, para em regime de 
acumulação, exercer funções docentes na Eco1a Indus-
trial e Comercal do Mindelo, concelho de S. Vicente, 
durante o ano lectivo 1992/93, nos termos do artigo 57.0  
do Estatuto do Func'ona1imo, conjugado com o Decre50-
-Lei n.° 114/88 de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 4 de Janeiro do ano em curso. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 540,  código 1,2 do orçamento vicente. - (Vi-
sado pelO Tribunal de Contas em 16 de Março de 1993). 

De 20: 

Hélder de Fátima Cardoso Paz Mont&ro, contratado, para 
nos termos dia alínea c) do artigo 45.0  do Estatu(o do 
Funcionalismo, exercer funções docentes durante o Cno 
lectivo 1992/93, no Liceu «Domingos Ramos», concelho 
da Praia, na categoria de professor do 3.0  ní'iel, refe-
rência 9, escalão C, com efeitos a partir da data do 
despacho. 

A despeça tem cabimento na dotaçãO incr'ta no capí-
tulo l,°, divisão 48.0, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Março de 1993). 

De 1 de Feverro de 1993: 

São contratados os abaixO indicados, para, em regime de 
acumulação, exercerem funções docentes no Lceu «Do-
mngos Ramos», concelho da Praia, durante o ano lec-
t vo de 1992 /93, nos termos do artigo 57.° do Estatuto 
do FuncConalismo, conjugado com o Decreto-L& n.° 114/88 
de 31 de Dezembro, cem ef&tos a partir da data do 
despacho: 

Ser'fo Baldé; 

Euclides Eurico Nunes de Pina. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 43,a,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sados pelo Tribunal de COntas em 4 de Março de 1993). 

De 2 de Fevereiro: 

Cândda Lopes Martins -contratada, para nos termos da 
alínea c) do artgo 45,0  do Estatuto do Funcionalismo 
exercer funções docentes no Ensno BásIco Elementar 
do concelho do Tarrafal, na Escola 28, de «Cutelo Go-
mes», durante o ano lectivo 1992 /93, na categoria de 
professor de posto escolar, referênc'a 5, escalão A, 
com efetos a partir da data do despacho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1,0, divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente. 

José Manuel Soares Dias-  contratado, para nos termos 
da alínea c) do artigo 45.11  do Estatuto do Funcional smo, 
exercer funções docentes na Escola do Ensino Básco 
Complementar «António Aurélio Gonçalves», concelho de 
S. Vcente, durante o ano lectivo 1992/93, na categoria 
de professor do 3,0  nível, referência 9, escalão C, com 
efeitos a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrfta no capí-
tulo 1.0,  dvisão 44,a,  código 1.2 do orçamento  vigente. 

Valdemro Monteiro Fortes - contratado, para nos termos 
da alínea c) do artigo 45.0  do Estatuto do Func'ona-
lismo, exercer funções docentes no Ensino Básco Com-
plementar do concelho da Ribeira Grande, S'ntc Antão, 
durante o ano lectivo 1992/93, na categoria de pro-
fessor de 3,0  nível, referência 9, escalão C, com efeitos 
a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscr'ta no capí-
tulo 1.0,  dvisão 38.1,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 4: 

Balduno Augusto Brito do Rosár O - contratado, para nos 
termos da alínea c) do artgo 45.0  do Estatuto do Fura-

ona1:smo, exercer funções docentes no EnsinQ Básico 
Elementar do concelho de S. Nicolou, na Escola 16, do 
Tarrafal, durante o ano lectivo 199/93, na categoria 
de professor de potÕ escolar, referênca 5, escalão A, 
com efeItos a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscr'ta no capí-
tulo 1.°, dvlsão 4&,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 11 de Março 
de 1993). 

De 6: 

Armindo Ferreira - contratado para, em regime de acumula-
ção, exercer funções docentes no Liceu «Dorungos Ra-
mos», concelho da Praia, durante o  ano lectivo de 
1992/93, nos termos do artigo 57.0  do Estatuto do 
Funcionalismo, conjugado com o Decreto-Lei n.° 114/88 
de 31 de Dezembro, com efeitos a partir da data do 
despacho. 

A depesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 43,a,  código 1.2 do orçamento vigente. 



206 II SÉRIE—N.o i—B O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE-29 DE MARÇO DE 19 

Contratados os professores abaixo designados, para em 
regime de acumulação, exercerem funções docentes no 
Liceu de Achada Santo António, concelho da Praia, du-
rante o ano lectivo de 1992/93, nos termos do artigo 
57.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com O 

Decreto-Lei n.° 114/88 de 31 de Dezembro, com efeitos 
a partr da data despacho: 

Belmiro Ramos. 

Carlos Spínola. 

De 12: 

Alexandre Leite -contratado para, em re'me de acumu-
lação, exercer funções docentes no Liceu de Achada 
Santo António, concelho da Praia, durante o ano lectivo 
1992/93, nos termos do artigo 57.0  do Estatuto do 
Funcionalismo, conjugado com o Decreto-Lei n.° 114/88 
de 31 de Dezembro, com efcitos a partir da data do 
despacho. 

As despesas têm cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.,  divsão 49,0, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 4 de Março 
de 1993). 

Luís Mendes Barbosa-  contratado, para em regime de 
substituiçãõ de Germana Lopes Cabral, exercer funções 
de professor de posto escolar, referência 5, escalão A, 
da Direcção-Geral de Educação Extra-Escolar, no con-
celho do Tarrafal, durante o ano lectivo 1992-93, nos 
termos da alínea c) do artigo 45.11  do Estatuto do Fun-
conaLsmo, com efeitos a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrta no capí-
tulo 1.0,  divisão 5.,  códYgo 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Trbunai de Contas em 11 de Março de 
1993). 

De 1 de Março: 

Kdfi Kyeremateng Abab'o - revalidado o contrato, para 
em reg- me de substtução de Davies Alvin Roston, 
exercer funções docentes no Liceu da vila de Assomada, 
concelho de Santa Catarina, durante o ano 3ectvo 
1992/93, nos termos da alínea c) do artigo 45.0  do Es-
tatuto do Funcionalismo, na categoria de professor do 
3•0 nível, referêneia 9, escalão C, com efeitos a partir 
da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrIta no capí-
tulo 1.0,  divrsão 50.", código 1.2 do orçamento vigente.—
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 10 de Março de 
1993). 

De 3: 

Arlinda Maria Rocha Machado, professora do 2.0  nível, 
referência 9, escalão B. de nomeação definitiva—con-
eedda licença ilimitada, nos termos do artgo 257.0  
do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir 
da data do despacho. 

De 10: 

São nomeados definitPvamente, nos termos do § 1.0 do 
artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, Os seguintes 
docentes: 

Adr'ano Mendes Semedõ -professor primário, refe-
rêncfa 9, escalão A. 

Armanda Leonor da Silva Vieira - professora de 
posto escolar, referência 5, escalão A; 

Belmiro Mendes Furtado,— professor primário, re-
ferência 9, escalão A; 

Casimiro Mendes Fonseca -professor primário, refe-
rência 9, escalão A; 

Lourenço Ramos de Oliveira -professor primário, 
referência 9, escalão A; 

João Mendes Cabral -professor profissionalizado, re-
rênc:a 7, escalão B; 

Juvenal Tavares da Silva - professor profissionaiza-
do, referência 7, escalão B; 

Maria de Lourdes Gomes Andrade de Pina - profes-
sora de posto escolar, referência 5, escalão B; 

Marra Socorro Santos Barbosa Teixeira -professora 
de posto escolar, referência 5, escalão A; 

Maria Zita Semedo Gomes Monteiro -professora de 
posto escolar, referência 5, escalão A. 

Despachos da Directora-Geral do Ensino: 

De 23 de Dezembro de 1992: 

Aldino dos Reis de Sousa, professor de 3,0  nível, referên-
cia 9, escalão C. transferIdo, a seu pedido, na mesma cate-
goria e Situação, da Escola do Ensino Básico Com-
plementar de Assomada para o L:ceu de St.a Catarina. 

De 29: 

Cândido Elias Amorim Fortes -professor do 3.0  nível, 
referência 9, escalão C, em serviço na Escola Indus-
trial e Comercial do Mindelo de S. Vcente, transfe-
rido, a seu pedIdo, na mesma situação e categoria, 
para o Liceu «Ludgero Lima», com efeitos a partir 
da data do despacho.-  (Anotado pelo Tribunal de 
Contas em 11 de Março de 1993). 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Contas, em 16 de Março de 1993, o despacho 
de S. Ex.a o Ministro da Educação, respeitante a contra-
tação da professora primária, referência 9, escalão A, ina 
Olinda Delgado Ramos. 

Para os devids efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Contas em 12 de Março de 1993, o de--pacho 
de S. Ex.a o Ministro da Educação, referente a contratação 
da professora primária, referência 9, escalão A, Elsa Maria 
da Luz. 

Para os devidos efeitos se comunica que foi vsac1os pelo 
Tribunal de Contas em 12 de Março de 1993, os despachos 
abaixo indicados de S. Ex.a o Minstro da Educação, refe-
rentes a contratação dos seguintes docentes: 
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Direcção-Geral do Ensin): 

De 14 de Setembro de 1992: 

João da Cruz dos Reis Monteiro-  referência 9, escalão A. 

Liceu «Domingos Ramos»: 

De 1 de Outubro de 1992: 

Alexandre Silva Ribeiro —referência 9, escalão C. 

Direcção-Geral do Ensno: 

De 2 de Novembro de 1992: 

Vera Lúcia de Fátima Lima Medina -referência 5, esca-

lão A. 

De 18 de Novembro de 1992: 

Hipólito Barreto Gomes dos Reis. 

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal de Contas em 11 de Março de 1993, os des-
pachos de 5: Ex.&  o Mnistro da Educação, abaixo designa-
dos, respeitantes às contratações dos docentes: 

De 14 de Setembro de 1992: 

Direcção-Geral do Ensino: 

Edna Suzete Borges Silva -referência,  9, escalão A. 

Inácio Gomes Borges—referênc'a 9, escalão A. 

De 12 de Outubro de 1992: 

EBC - «Januário Leite» - Paúl: 

Hermes Silva dos Santos — referência 9, escalão A. 

Direcçãõ-Geral do Ensino, do lVI'Jnistério da Educação 
e Desportos na Praia, 15 de Março de 1993. -A directora-

-geral do Ensino, Marina Gomos Sousa Ramos. 

Instituto Cabo-Verdiano de Acção Social 
Escolar 

Despacho do Presidente do Instituto Cabo-verdiano 
de Acção Social Escolar: 

De 13 de Janeiro de 1993: 

Esmeralda Lopes Moniz Pereira, contratada para pres-
tar serviço no ICASE como ajudante dos serviços gerais 
referência 1 escalão A por um período de um ano re-
novável nos termos da alínea c) do artigo 45.0  do 
Estatuto do Funcionalismo, conjugado com alínea a) 
do n.° 3 do artigo 36.0  do Decreto-Lei n.° 86/92. 

Maria Antónia Cardoso Pires, contratada para prestar 
serviço no,  ICASE como ajudante dos serviços gerais 
referência 1 escalão A por um período de um ano re-
novável nos termos da alínea c) do artgo 45.° do Esta-
tuto do Funcional:smo, conjugado com a alínea a)  do 
n.° 3 do artigo 36.0  do Decreto-Leu n.° 86/92. 

As despesas têm cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 2.0, códgo 1 do orçamento do ICASE.—
(Visado pelo Tr(buna1 de Contas em 5 de Março de 1993). 

Insttuto Cabo-verdiano de Acção Social Escolar, 15 de 
Março de 1993.-0 presidente, Valentina Monteiro. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.a o Ministro da Defesa: 

De 30 de Julho de 1992: 

Augusto César Lima Neves, tenente das FARP, do Bata-
lhão «Jusi/no Lopes», (psicólogo) -nomeado, para, 

em comissão ordnária de serviço, exercer o cargo de 
técnico superior referência 13, escalão A, da D recção-
-Geral de Saúde, nos termos do artigo 31.0  do De-
creto-Lei n.° 57/85 n.° 3, conjugado com alínea c) do 
n.° 2 do artgo 28.0  de Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de 
Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.°, divisão 4•a,  códgo 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Trbunal de Contas em 4 de Março de 1993). 

Despachos de S. Ex.a o M!nistro da Saúde: 

De 26 de Janeiro de 1993: 

Chong Poli Chean, contratado no cargo de técnico su-
perior referênca 13, escalão B, da Direcção-Geral de 
Saúde. 

Estela Tejada Chong, contratado no cargo,  de técnica SU-
per'Õr referência 13, escalão E, da Direcção-Geral de 
Saúde. 

José Upus, contratado no cargo de técnico adjunto referên-
cia 11, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde. 

As despesas têm cabi'mento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 4, códgo 1.2 do orçamento vigente: 

(Anotados pelo Trbunal de Contas em 5 de Março 
de 1993). 

De 6 de Março: 

i1aria Lida Miranda Dantas dos Reis, esposa do técnico su-
perior principal, Dano Dantas dos Reis, de referên-
cia 15, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde—homo-
logado p parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emt 
tido em sessão de 25 de Fevereiro de 1993, que é do 
seguinte teor: 

«Que a examinada deve ser evacuada para um Cen-
tro Especializado em O.R.L para continuar o tra-
tamento». 

Tem cirurgia programada para 27 de Maio de 1993». 

De 9: 

Amândo de Apresentação de Carvalho Tavares, técnico 
supeIor, referência 13, escalão B, da Direcção-Geral 
de Saúde-nomeado, defiritivamente, no referdo cargo, 
nos termos do § l.° do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo. 



208 II SÉRIE—N.° i— B O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE-29 DE MARÇO DE 1993 

Firniino Mendes Varela, condutor-auto, de referência 2, es-
calão A, da Direcção-Geral de Saúde-nomeado, defi-
nitvamente, no referdo cargo, nos termos do § 1.° do 
Estatuto do Funcionalismo. 

Maria de Fátima Monteiro de Pna, escriturária-clact1ó-
grafa, referência 2, escalão A, da Direcção Geral de 
Saúde-nomeada, dentivamente, no referido cargo, 
nos termos do § 1.0 do artigo 27.' do Estatuto do Fun-
cionalsmo. 

(Dispensados da anotação do Tribunal de Contas) 

De 16: 

José Monteiro de Pina, técnico adjunto referência 11, esca-
lão A da Direcção-Geral de Saúde, cooced.ia 1 cença 
tLinfttada, nos termos do art go 297.0  do Estatuto do 
Funconalismo com efeitos a partir de 1 de Fevereiro 
de 1993.— (Dispensado da anotação do Tribuna! de 
Contas). 

Despacho do Director-Geral de Saúde por delegação 
de S. Ex.a o Ministro da Saúde: 

De 9 de Março de 1993: 

Maria do Céu Ramos Tavares Teixeira,-  técnica superior 
referência 13, escalão B, da Direcção-Geral de Saúde, 
em serviço no Hosptal «Dr. Agostinho Neto» - Praia, 
destacada nos termos do artigo 17,0  do Decreto-Lei n.° 
87/92, de 16 de Julho, para a Delegacia de Saúde do 
Tarrafal, por um período de 5 meses, com efeitos a par-
tir de 12 de Março de 1993. 

Despacho do director do Hospital «Dr. baptista de 
Susa», por delegação de S. Ex.a  o Ministro da 
Saúde: 

Da 26 de Novembro de 1992: 

Lucinda Mora:s Cardoso, secretária de Finanças, estagiára, 
de referência 6, escalão A, do Ministério da F nanças 
e do Planeamento, homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 18 de No-
vembro de 1992, que é do segu4nte teor: 

«Regressada de Portugal. Continua ligada t consulta 
de gInecologia». 

Despacho do Drector do Hosptal «Dr. Agostinho 
Neto)), por delegação de S. Ex.a  o IVntstro da 
Saúde»: 

De 9 de Março de 1993: 

Maria Fernanda Barbosa, ajudante dos serviços gerais, da 
Direcção-Geral de Farmécia, homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 4 de 
Março de 1993, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada pode exercer de forma moderada 
as suas actividades profissionais». 

RECTIFICAÇÕES 

Rect'fica-se a consttuição do júri do concurso de pro-
moção a técnIca superior, referência 13, escalão B, (não  

médico) publicado no Boletm Ofcial  n.3  26/92 de 27 de 
Junho. 

Para técnica superior, ref. 13, esc. B, (psicóloga): 

Composição do júri: 

Presidente: 

Leonildo José Alfama Barreto Lima. 
Vogais efectvos: 
Maria da Glória Jesus dos Reis Martins e Mário 

Matos. 

Obs.: Candidata opositor obrigatório: 

Margarida de Lourdes Rocha Cardoso. 

Recfifica-se a constituição do júri do concurso de pro-
moção a técnca superior, referência 13, escalão B, (não 
médico) publicado no Boletm Oficial n.° 26/92 de 27 de 
Junho. 

Para técnica superior, ref. 13, esc. B, (nutricionista): 

Composição do júri: 

Presidente: 

Antonina do Rosário F. Fortes Gonçalves. 

Vogais efecrvos: 

Emely Silvina V. Silva Santos; 
Maria Adelaide Miranda Fortes Delgado. 

Vogal suplente: 

Ana Paula D. F. P. de Novais St'Aubyn. 

Obs: Candidata Opositor obrigatório: 

Maria Teresa Vera Cruz Morais. 

D'recção-Geral de Administarção do Ministério da Saú- 
de, na PraIa, 18 de Março de 1993.-0 director-geral, 
José Maria Soares de Brito. 

MINTSTiRIO DA CULTURA 
E COMUNICAÇÃO 

Arquivo Histórico Nacional 

Despacho conjun4o de S. Ex.' o Ministro Adjunto 
para a Administração Pública e os As-untos Par_ 
mentares e S. Ex.a o Secretário de Estado das 
Finanças: 

De 25 de Fevereiro de 1993: 

Francisco de Jesus Osório Fortes, habilitado com o curso 
do CENFA - nomeado, provisoriamente, nos termos do 
artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjgauo com 
os n.01  3 e 4 do artigo 2.0  da Lei n.0  61-V/92 de 30 de 
Dezembro e com o artigo 33.' do Decreto-Lei n.' 86,92 
de 16 de Julho, técnico profssonal de 1.0  nível de ref e- 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.°, código 1.2 do orçamento privativos do Arquivo lhe-

tórco !Nacional.-  (Visado pelo Trbuaai de CouLa, em Id 

de Março' de 1993). 

Arquivo Histórico Nacional, na Praia, 18 de Março de 

de 1993. —O director, José Maria Almeida. 

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cópia do acórdão proferido nos autos de Recurso do 

Contencioso Administrativo n.° 4/91, em que é 

recorrente Tito Lívio Santos de Oliveira Ramos 

e recorrido S. Ex.a  o Ministro dos Negócios Es-

trangeiros. 

ACÓRDÃO N.° 09/92 

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal de Jus-

tiça: 

Tito Lívio Santos de Oliveira Ramos interpos recurso 

do contencioso administrativo para declaração de nulidade 

com relação à decisão proferida em 15 de Abril de 1991, 

por S. Ex.a o Ministro dos Negócios Estrangeiros que decla-

rou não existir qualquer tipo de vínculo ou de compro-

missos entre o recorrente e o Ministério dos Negócios Es-

trangeiros. 

As razões da inconformação segundo o próprio recor-

rente procedem porque «o acto de que se recorre mostra-se 

inquinado de vícios e ilegalidades de incompetência, viola-

ção de lei e ofensa de direito adquiridos». 

«— De incompetência, por provir dum órgão (entidade) 

manifestemente incompetente na matéria. E manifesto que 

o Ministro não pode revogar, modificar anular ou suspender 

um acto ou a executoriedade dum acto do Presidente da 

Renública no uso das suas competèncias constitucionais e 

legais, sendo certo que é de exclusiva competência do Pre-

sidente da República a nomeação e a exoneração de embai-

xadores. 

De violação de lei na medida em que contraria directa-

mente as normas contidas, tanto na lei ordinária que por 

uni lado dão ao Presidente da República o poder de no-

mear ou exonerar os embaixadores (artigo 68.0  a) da Cons-

tituição) e, por outro lado atribuem efeitos concretos à 

posse dum funcionário (artigo 7.0  do Decreto n.° 4/76 de 

10 de Janeiro). 

De ofensa de direitos adquiridos, quando se nega a re-

conhecer os direitos que assistem ao recorrente e lhe retira 

por exemplo o direito a remuneração e as outras regalias 

a que passou a ter direito a partir do momento em que foi 

investido nas funções de Embaixador. Efectivamente com 

a posse e nos termos da lei o recorrente ficou investido no 

cargo, passando a ter direito à remuneração e regalias ine-

rentes ao cargo». 

Alegou mais e em conclusão o recorrente que o Supremo 

Trihunl de Justiça é o competente para o conhecimento 

dos recursos contenciosos dos actos admin,rtrativos dos 

membros do Governo. 

Que todo o cidadão tem o direito de recorrer dos actos 

administrativos que violem os seus direitos e interesses le- 

guln-.cnta prctcgidcz e de formular pcdidcs e pretensões 

relativos a questões contenciosas de Administração. 

Que é directamente interessado na declaração de nuli-

dade requerida, sendo titular de interesses pessoal directo 

e ligítimo no provimento do presente recurso que, como 

parte legítima o é também S. Ex,&  o Ministro do6 Negócios 

Estrangeiros, autor do acto de que Se recorre. 

Dando-se seguimento à tramitação estabelecida no De-

creto-Lei n.° 14/A/83 de 22 de Março, o presente recurso 

contencioso foi com vista ao Digníssimo Procurador-Geral 

da República e seguidamente foi notificada a entidade recor-

rida para se pronunciar sobre a pretensão do recorrente. 

E, segundo o Ministério dos Negócios Estrangeiros o pro-

cesso ora em recurso, não merece provimento pelas razões 

seguintes: 

A nomeação do recorrente foi feita em Dezembro de 

1990, tendo sido empossado no dia 31 do mesmo mês. Po-

rém o «agreement» das autoridades holandezas só foi dado 

posteriormente a 7 de Janeiro. Assim terá havido violação 

do artigo 4.° da Convenção de Viena, sobre as relaçoes 

diplomáticas e consulares. 

Sendo a posse o acto que vincula o exercício efectivo 

da Função Pública ela não pode ocorrer sem que antes te-

nha sido publicado o acto de nomeação. 

O Decreto de nomeação do requerente como Embaixador 

não foi publicado. 

O Governo tem as suas opções na matéria de afectação 

de representantes diplomáticos e, no caso em apreço, o 

Sr. Primeiro Ministro tempestvamente deu conhecimento ao 

anterior Presidente da República. 

Verifica-se nois que j presente recurso é o resultado 

da seguinte situação fáctica. 

Em Dezembro de 1990 S. Ex,a  o Presidente da República, 

no uso dos seus poderes constitucionais e mediante Decreto 

Presidencial nomeou o recorrente para õ cargo de Embai-

xador de Cabo Verde nos Países Baixos. 

Esse Decreto Presidencial foi remetido à Secretaria-Geral 

do Governo para publicação no Boletim Oficial, 

Entretanto em 31 de Dezembro de 1990 o recorrente foi 

emassado no cargo para o qual havia sido nomeado por 

Decreto Presidencial, sem que o mesmo todavia se íchasse 

publicado no Boletim Oficial, inexistindo qualquer deter-

minação expressa da entidade competente para tal procedi-

niento. 

Era 18 de Fevereiro é comunicado ao recorrente por via 

informal pelo director-geral da Administração do Ministério 

cos Negócios Estrangeiros que S. Ex.a  o Ministro dos Negó-

cios Estrangeiro, mandara suspender o andamento do seu 

processo de nomeação como Embaixador de Cabo Verde, na 

Holanda. 

Em 25 de Fevereiro o recorrente dirige uma comunica-

ção com carácter urgente ao DGA do MNE, solicitando 

esclarecimento sobre a situação em que ficava que, no seu 

entender era «de evidente contr'dição» entre a sua nomea-

ção e a sua tomada de posse e a ordem dada para a sus-

pensão do processo da sua requisição. 

Não tendo recebido resposta a essa sua comunicação fez 

o recorrente em 9 de Abril de 1991, unia exposição, agora 
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cirigida directamente a S. Ex.a o Ministro dos Negócios Es-
trangeiros na qual requer que se mande prestar-lhe os es-
clarecimentos solicitados já antes e de que não recebera res-
posta e que se proceda ao pagamento das remunerações a 
que tem direito. 

S. Ex.a o Ministro, em despacho de 15 de Novembro 
recaído nessa exposição, considerou que não existe qualquer 
tipo de vínculo ou compromisso entre MNE e o requerente. 

Antes de se proceder à apreciação dos vícios alegados 
é preciso que previamente o Tribunal decida da recorribi-
lidade ou não em contencioso administrativo desse mesmo 
acto praticado pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros. Há 
que saber se eFse acto é um acto administrativo. 

Isso porque se é verdade que todos os cidadãos têm o 
oireito de recorrer dos actos que violem os seus direitos de 
larmonia com o disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei a.° 
14 A/83, os recursos administrativos contenciosos têm por 
objecto apenas a anulação e a declaração de nulidade ou de 
lnexstência dos actos administrativos definitivos e exe-
cutórias. 

Lestina-se pois o contencioso administrativo a obter a 
re\jsão da legalidade de um acto da Administração que, 
em concreto definiu ou declarou direitos para os particu-
lares. 

E sucede que o objecto da conduta voluntária do órgão 
da Administração que constitui essência de um acto admi-
nitrativo é a produção de efeitos jurídicos num caso con-
cieto. Se da conduta não resulta a produção de tais efeitos 
poderemoF estar em presença de um acto da Administração 
porque produzido por um órgão do Estado, mas não esta-
remos seguramente perante um acto de conteúdo adminis-
trativo. Esse acto poderá ser bem esclarecedor sobre a si-
tuação jurídica prevalecente, mas, desde que no caso con-
creto não crie, não modifique, não extinga direitos ou in-
teresses dos particulares, juridicamente protegidos pela lei, 
não estamos em presença de acto administrativo. 

Ora no caso em apreço verificou-se que o recorrente 
«não tenao recebido, nenhuma resposta ao seu pedido de 
esclarecimento dirigido ao DGA do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros)), formal e expressamente requer que se mande 
prestar-lhe os esclarecimentos anteriores solicitados sobre 
a sua situação funcional e de que ainda não obtivera res-
posta. 

E em face do despacho do Ministro, mandando infor-
mar-lhe não existir qualquer vínculo entre o MNE e ele 
re crrente, é que este se inconforma, pedindo a anulação 
desse último acto. 

Assim dúvidas não restam que estamos perante um acto 
praticado por uma entidade administrativa, assumida por 
quem tem poderes para expressar a vontade de Estado, no 
áinbito das competências próprias em matéria de gestão de 
recursos humanos. Mas não se pode dizer que o mesmo 
acto teve por cbjecto a produção de efeitos jurídicos.  

cou qual a posição da Administração perante um litígio 
latente com o recorrente. 

Não se visou de modo algum com tal acto a definição 
cie uma nova relação jurídica entre o recorrente e a Admi-
nistação, nem se modificou a que eventualmente existia 
entre eles. 

O litígio que alterou o vínculo jurídico entre eles foi a 
decisão do Governo em suspender o processo de colocação 
de Embaixadores e o acto concreto da suspensão da requi-
sição do concorrente para desempenhar as funções de Em-
baixador o qual não está em causa no presente contencioso. 

E quando se entenda que no recurso apresentacio esta 
implícita a inconformação do recorrente com essa anterior 
decisão do Governo por ter criado um «evidente contradi-
ção com a sua situação de nomeado e empossado no cargo 
de Embaixador, também sempre faltaria, ainda assim, ao 
seu pedido contencioso, condições de procedibilidade. 

Isso porque continuaria a faltar-lhe condições para ser 
caracterizado como acto administrativo. 

r que a nomeação para o  cargo de Embaixador, sendo 
da competência do Presidente da República nos termos do 
artigo 69.0  da Constituição da República, tem eminente-
mente natureza política, saindo fora dos parametros do «acto 
administrativo». 

E a eficácia externa dos actos do Presidente da Repu-
blica obtem-se mediante a sua publicação no Boletim Ofi-
cial 

No que toca à publicação, no Boletim Oficial de Decreto 
Presidencial ainda quando mandado efectuar e efectivado 
pelo Governo, trata-se de uma mera operação material que 
por si só não cria direitos. 

Acresce que ainda quando assim não se entenda essa 
denegação de publicaçã do Decreto Presidencial, verifica-se 
que foi tomada com base em atribuições políticas, pois que 
se tratou de uma opção do Governo no que diz respeito à 
representação externa do país. E, enquanto tal, esse acto 
também fora da jurisdição do Supremo Tribunal de Justiça 
funcionando como Tribunal do contencioso administrativo 
POS força do disposto no artigo 13.° do Decreto-Lei n.° 
14-A/83. 

Assim sendo e porque em presença de um acto opiniativo 
da Administração que não constitui, não modificou e nem 
extinguiu quaisquer direitos ou interesses juridicamente 
protegidos, com relação ao recorrente e porque o conteúdo 
rubjacente na decisão anterior que esse mesmo acto visou 
esclarecer, é de natureza essencialmente político, não cabe 
a este Supremo Tribunal de Justiça tomar conhecimento 
da sua legalidade, em processo do contencioso administra-
tivo. 

Nesta conformidade, acordam os do Supremo Tribunal 
de Justiça em denegar provimento ao presente recurso de 
contencioso administrativo, condenando-se o recorrente em 
custas que se fixa, com relação ao imposto de justiça em 
30 000$ (trinta mil escudos). 

Registe e notifique. Praia, 10 de Julho de 1992. 
Resulta assim manifesto que, em rigor, o que o Ministro 

dos Negócios Estrageiros produziu, foi apenas um acto téc-
cnico de carácter meramente opiniativa e que apenas mar- 

(Assinados): Eduardo Alberto Gomes Rodrigues, Manuel 
Filomena Onofre Ferre ra L'ma e Vera Valenhina Benrós 
de Meio Duarte Martins, juizes-conselheiros. 



Assembleia Municipal 

1.0 Vencimentos e salários. 

Presidênca da Câ-
mara Municipal: 

1.0 Vencimentos e salá- 
rios: 

1 Vencimento do Presiden-
te da Câmara ...... 

90 Deslocações 

26.° Bens duradouros: 

2 Material de alojamento. 

29.° Despesas gerais de 
funcionamento: 

4 çomunicações ........ 

5 Gepresentação ... ... ... 

Câmara Mumc. Ór« 
gãos de Apoio e Fisca-
lização: 

1.0 Vencimentos e salá- 
rios: 

1 Venci. Vereador perma-
nente 

2 Salário pesoal eventual. 

32.° Despesas de capital 
investimento' 

130000$00 

130000$00 

300000$00 

5000 

20 000$ 

749000$ 

150000$00 

150000$00 

8 P/Iaquin.  e equlpamento.l 

Repartição Administ) 
Fnanceir.a: 

Vencimentos e salá- 
rios: 

1.01 1 Vencimento pessoal qua- 
dros ... ... ... ... ... 90 000$00 

2.1 Gratificação ..........15 000$00 
3,0 Abono para falhas 1000$00 
9

,
0 Deslocações ..........15000$00 

Bem não duradou- 
ros: 

2 Combustíveis e lubrifi- 
cantes .............100 000$00 

4 Conrumo de secretaria. 50000$00 
Despes= de capital: 

1 Iluminação Pci. Badejo 
- João Teves 

40 

200000$00 

350 000$00 

27 

32. 
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Está conforme, MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, 
aos vinte e sete dias do mês de Novembro do ano de mil Câmara Municipal 
novecentos e noventa e dois. - O secretário, Fernando 
Jorge Andrade Cardoso. Mapa demonstrativo do estado das verbas a serem refor- 

çadas e as que servem de contrapartidas: 
0§0— 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Resolução n.° 05/TC/93, de 19 de Fevereiro de 1993. 

Tendo em conta essa realidade, esclarece-se que tal prá-
tica contraria frontalmente o artigo 7.° do Decreto-Lei n.° 
46/89 que dispõe: «Nenhum acto ou contrato sujeIto à fis-
cislização preventiva poderá produzir efeitos ou ser exe-
cutado previamente à publicação do extracto respectivo no 
Boletim Oficial, com expressa declaração de que foi objecto 
de visto em data certa, sendo responsável, solidariamente, 
todas as autoridades ou funcionários que lhes derem exe-
cução». 

Recomenda, pois, este Tribunal que, com o intuito de 
designadamente se evitar frequentes recusas de visto, pe- 
rante qualquer situação geradora de despesas públicas, a 

3.0 
postura correcta de administração (directa e indirecta do 
Estado e admin. Municipal) deve ser a seguinte: 

1 - Averiguar se o acto ou contrato está ou não sujeito 
a visto, O Decreto-Lei n.° 46/89 (artigos 3.° e 4.1) indica 
com suficiente clareza os actos e contratos sujeitos e não 
sujeitos a visto prévio; 

II-Se cia averiguação referida em I. resultar que o 
acto ou contrato está sujeito a visto, há que distinguir: 

Se se trata de acto ou contrate que beneficia do 
regime excepcional (vd. artigo 11 C CV) da ur-
gente conveniência de serviço, previsto no ar-
tigo 8.0  do Decreto-Lei n.° 46/89 e declarada 
pela entidade competente: é possível dar-se 
início à execução do acto ou contrato antes do 
visto, devendo-se remeter o  processo ao Tri-
bunal de Contas nos prazos legais; 

Se não se tratar de nenhum dos casos taxativa-
mente indicados nos números 1 e 4 do men-
cionado artigo 8.0, então não se pode dar início 
à execução do acto ou contrato sem o prévio 
visto do Tribunal de Contas, sob pena de res-
ponsabilidade financeira sancionatória e rein-
tegratória a cargo das «autoridades ou funcio-
nários que lhes derem execução» e a conse-
quente recusa de visto da parte do Tribunal 
de Contas. 

Tribunal de Contas, na Praia, 22 de Fevereiro de 1993 
—O pres:derste, Anildo Marttns. 

1.0 

O Tribunal de Contas continua a constatar que vários 
actos unilaterais e contratos que se encontram sujeitos ao 
visto prévio vêm tendo início de execução e s1 posterior- 2.0  
mente (e  nem todos) é que são submetidos à fiscalização 
deste Tribunal. 

Reforço Anulação  e 
Designação 1 ou ou 

'0 
' Z inscriçlo redução 



70 

2.° 

29.° 

31,° 

330 

24.° 

27.° 

30. ,  

1: 

27.0 

Sector do equipa 
içto mecârilso; 

2 Salário do pesoal even- 
tual... ... ... ... ....220 000$0( 

Bens duradouros: 

1 Const. e grandes r 

1 

rações ......... 

2 Material de alojam( 

Bens não dura 
rO: 

1 Matéria prima e 5ub5 
diária 

Despesas gerais c 
funcionamento: 

3 Locação de bens 

Outras despesas correi 
tes ............. 

Investimento:: 

8 lvaquin. e equ1pam 

Sub-total 

Serviços autón 
de urbanismos e o 

40 

1: 

26.° 

132.1  

200000$00 

50000$00 

220000$00 

40000$00 

50000$00 

500000$001  

1 210 000sool 1 210 000$00 
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o 
. Reforço Anulaç5o 

Designação orçarnentai ou 
nscriç5o 

ou 
z rodç5o 

5
•
0 Serviço: San. Arnh. 

Anojo Des. Econom.: 

29.° Deaperas gerais do 
funcionamento: 

1 Encarg. prop. das insta- 
ções ... ... ... ... ... .30 000$00 

32.0  Desnesas de capital 
investimento 

8 Maquinaria e equipa- 
mentos 50 000$00 

6.° Divisão Promo Soe. 
Cult. D. Com.t.: 

1.0 1 Vencimentos e salá- 
rios: 

1 iVencimento do pessoal 
dos quadros ... ... ... 

2 Salário pessoal eventual. 

...10 000$00 

150 000$00 

Despesas gerais do 
funcianamento 

3 Locação de bens 50 000$03 

Transferências ou- 
tros sectores: 

2 11  social diversos ... 350 000$3C 

Despe.-as d capital: 

3 Construção do Poliva- 
lente 

Const. e eqmp. U S. B.. 

De-pesa: comuns: 

Pensão de inva1 dez 

Restituições e indemni- 
zações .............50 000$00 

de rcaerva ... ... 

Sub-total .......2 163 030$OC 

Serviços autónomos 
de água, energa e equi- 
pamento mecân'cOs: 

Sector de Água 

2 -  Salário do pessoal even- 
tual ... ... .. --- ...  000$00 

Bens não duradou- 

.400 

ros: 

1 Matéria prma e subsí 
d-ária 

2 combustíveis e lubrifi 
cantes ............ 

Conservação e aproveita- 
mento de bens .......40 000$00 

1 e1horamento da rede ... 50 000$00 

' Reforço Anulação 
DeOgnaç5o orçamental ou 1 ou 

U 1 ínscriç5o reduçio 

Gabinete de U)b.intsmo 
e Hab:tação 

2 Salário do pessoal even- 
tual ... ... ... ... 200 000$0C 

Despesas de capital: 

1 Compra de terreno...... 70000$00 

Sector de obras 
7nun4ctja s 

2 Salário do pe.uoal een- 
tual... ... ... ... ... 500 

1 ontruções e grandes 
1 reparação 50 00()$ 

2 gombustíveis e lubr1Í- 
cantes ............. 10  000$00 

onservação e aproveita- . mento de bens .......100000$00 

Despesas da cattal: 

8 iaqLtinaria e eqalpa 
mento 790000$0,1  

860000$00  000$00 Sub-total .........860 

Total .......4 230 000$00 4-2 30 000$00 

ia ' Ii: ai ti: Sa ta Cruz, 28 de Js,e ro 
) presidente da Câmara, Pedro Alexandre T. Hochui. 

250 000$00 

333090$00 2.0  1.0 

50 000$00 52-- 

500000$00 

2 103 033$00 1.0 1 

27,0 

28. 

32: 

200000$00 

450000$00 

199: - 



Maria do Céu Lima Rocha ........ 
Maria Teresa Fortes Lélis 
Maria Luísa Lélis 
Arlind.o Rosário dos Santos ........ 
Gualdina da Cruz Ferreira ........ 

Manuel Rosário Graça 
Eugênio Rosário da Luz ........... 
António Carlos Monteiro ........... 
Eduardo Tavares Rocha ........... 

1  Elísia Joana Lima Brito ........... 
lolanda Isabel Estrela 
João dos Santos Brito 
Francisco Emanuel Fernandes........ 
Margarida Nobre de Meio 

II - Direcção dos Serviços Técnicos: 

Daniel Ramos dos Reis 
Alberto Almeida Nunes ........... 
José da Cruz Cotãô .............. 

Ângelo Costa Soares .............. 
Tesfilo A. Monteiro .............. 

1 
2 
3 
4 
5 

6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 

15 
16 
17 

18 
19 
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rência 8, escalão B, do quadro de pessoal do Arquivo 
Histórico Nacional. 

Despacho do Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Cruz: 

De 9 de Dezembro de 1992: 

Manuel Monteiro de Pina, nomeado, para ao abrigo do 
artigo 35•0  do Estatuto de Funcionalismo, conjugado com  

o artigo 90.1> do n.° 2 do Decreto-Lei n.° 52-A, 90, de 4 
de Julho, exercer as funções de secretário Municipal 
de Santa Cruz. 

O encargo resultante da despesa tem cabimeno na do-
tação inscrita no capítulo 4.0, divisão 1.6, código 1 do orça-
mento Municipal de Santa Cruz. -(Visado pelo Trbunal 
de Contas em 3 de Março de 1993). 

Câmara Municipal de Santa Cruz, 3 de Março de 993. 
O Presidente da Câmara, Pedro Alexandre T. Rocha. 

-oo 

MUNICÍPIO DO SAL 

Câmara Municipal 

Lista nominativa dos funcionários do quadro prvativo n,° 2 do artigo 57.0  do Decreto-Lei n.° 52-A/90, de 4 de 
da Câmara Municipal dó Sal, nos termos da alsnea a) Julho de 1990, e segundo o P.C.C.S. 

Número 1 Letra de J 1 Refe- 1 de Nome 1 Categoria vencim. Cargo rência 

1 
Escalão ordem 

1 - Direcção dos Serviços Adaninis-] 
trativos e Financeiro: 

Tesoureiro de 36  classe O 
30 oficial Q 
3•0 oficial Q 
3.° oicia1 Q 

Técnico aux. adm. 
2.a classe N 

Agente admi iistr ativo Q 
Agente administrativo Q 
Agente administrativo Q 
Agente administrativo Q 
Escrit.-dact. 1.8 classe R 

Auxiliar biblioteca R 
Ecrit.-dact. 2.6  clFe S 
Escrit.-dnct. 2.6 classe 5 
Esit.-dact. 2.6 classe S 

Téc. sup. de ' classe C 
Canaliz. de 2.a classe L 
Chefe de trabalho de 

3 classe M 
Fiscal de 11 classe L 
Fiscal de 2.11  classe N 

Tesoureiro 
Assistente adrninistrat. 
Assistente adniirisLrat, 
Assistente admnistrat. 

Técnico auxilIar 
Agente administrativo 
Agente administrativo 
Agente administrativo 
Agente admiiiiLrativo 
scriturária-dacti1ógraf. 
Auxiliar biblioteca 

Erciturário-3.actiFígraf. 
Escriturár * o-dactilógraf. 
iEscniturário-dactilógraf. 

Técnico superior de 1.6 
Operário sem -qualif. 

Chefe de trabalho 
Fiscal 
Fiscal 

7 A 
6 A 
6 A 
6 A 

D 
3 B 
3 B 
3 E 
3 B 
2 B 
2 B 
2 A 
2 A 
2 A 

14 B 
5 F 

8 A 
6 E 
5 D 

Câmara Municipal do Concelho do Sal, 18 je  Fevereiro de 1993.—O secretário Municipal, Noel Martins da Costa. 
-Visto. O presIdente da Câmara, José Teixera de Azevedo. 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Dieção-Geral das Alfândegas de Cabo Veide 

Alfândega da Praia 

ANÚNCIO DE CONCURSO 
Por despacho do signatário, exarado por delegeçio de 

S. Ex.a o Ministro das Finanças  e do Planeamento, torna-se 
público que, pelo prazo de 30 dias, a contar da data da sua 
publicação no Boletim Oficial, está aberto concurso para 
preenchimento de uma (1) vaga de oficial principal do 
quadro Adninistrativo do pesoal da Direcção-.Geral das 
Alfândegas, nos termos do art'go 2.0  do Decreto-Lei n.° 
1/93, de 15 de Fevereiro, conjugado com o arLgo 24.0  do 
Decreto-Lei n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

É candidata obrigatória: 

A ofioia1 adniiiistratvo: 

Maria Aline Nobre de Oliveira Vera-Cruz Barros. 
O programa do concurso consta da Portaria n.° 22/90, 

de 29 de Junhi, publicado no Suplemento ao B°letirn Oficial 
n.° 25, da mesma data. 

O júri do concurso terá a seguinte composição 
Presidente - Adrano Alfredo Brazão de Almeida 

reverificador-chefe do quadro técnico Aduaneiro. 
Vogais - António Sérgo Linhares de Carvalho - reve-

rificador do quadro técnco Aduaneiro—António 
Ludgero Correia - reverificador do quadro técn co 
Aduaneiro. 

Direcção-Geral das Alfândegas, na Praia, 4 de Março de 
1993.-0 director-geral, António Ornar Lima. 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
F TRANSPORTES 

Direeçio-Geral de AdmnstraçãO 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

Nos termos do n.° 1 do artgo 2.1  do Decreto-Lei n.° 1/93, 
de 15 de Fevere ro, conjugado com o Decreto-Lei n.° 98/87 
e Portaria n.° 70/89, respect vamcnte do 11 de Stomhro 
de 1937 e 16 de Dezembro de 1987, se faz público que 
de harmonia com o despacho de S. Ex.a o Ministro das 
Infraestruturas e Transportes, de 12 de Março de 1993, 
estão abertos pelo prazo de 30 d as a contar da data da 
publicação do presente aVso no Boletim Of cal, concursos 
para o prechmento normal das seguintes vagas, ex atentes 
nos quadros do pessoal do Ministéro das Infraestruturas 
e Transportes: 

A - D recção-Geral da Administração: 

1 drector adminstratvo, ref. 13, esc. A; 
1 asstente administrarvo, ref. 6, esc. C. 

B Direcção-Geral da Marinha e Portos: 
1 delegado marítimo, 2,' ca se, nível 1; 
4 políc.a marítimo, 2.a classe; 
3 farolero, ref. 2, esc. A; 
1 motorista de embarcação, ref. 6, esc E; 
1 patrão de embarcação, ref. 7, esc. B. 

O prazo de validade dos concursos é de 2 anos. 
As candidaturas devem er formaizedas mcd ane re-

querimento &rigdo a S. Ex.a o Mnistro das Infraestru- 

turas e Transportes, podendo ser entregue pessoalmente na 
D recção-Geral da Administração ou remetido pelo correio 
com aviso de recepção. 

A - a) Para director administrativo, ref. 13, esc. A: 

1 - Método de selecção: Ponderação: 

Provas de conhecimento-60%; 

Avaliação curriqular - 40%; 

As provas versarão as seguintes matérias: 

1 Drto admInistrativo; 
2 -Gestão e drelto fnancdro; 
3 - Administração Púbi ca Caboverdeana; 
4 - Constitu.ção da República; 
5—PCCS. 

2. Avalação currlcular - deverão ser entregues os do-
cumentos que entendam ser relevantes para sua avaliação 
curifcular no âmbto do concurso. 

A—b) Para essstente administrativo, ref. 6, esc. C: 
Método de selecção: 
Provas de conhecImento sendo a classir CaçãO 

expressa em valores varando de O a 20: 
As provas consistIrão em: 

1-Estatuto  do Funoional'ismo: 
Condições e forma de provmento; 
DIr&tos e deveres dos funcionários; 

2-Constituição  da República (conhecimentos funda. 
mentais; 

3—Gestão orçamental: 
C1assf'cação económIca de despesas; 
Reforço de verbas; 
Processamento de vencmentos, ajudas de custo 

e horas extraordInárias; 
4-  Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobre-

Vivência: 
EspécIes de aposentação; 
Dretos e deveres dos aposentados; 

5—Estatuto Disciplinar dos Agentes da Adminis-
tração Pública: 
Penas disolpi nares e seus efeitos; 
Competência disciplinar. 

13-Os  programas das provas serão publicados oportu-
namente. 

OBS: A constPtução do júri para os referidos 
concursos será indicada oportunamente. 

recção-Gera1 da Administração do MInistério das 
Infraestruturas e Transportes, na Praia, 15 de Março de 
1993..—Pela directora-geral, Maria da Luz de OliveIra Santos. 

ffiz 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E TRABALHO 

Direcção-Geral dos 14 egitos, Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de j.a Classe 
da Pi 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 
EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efe tos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para e cri-
turas diversas n.° 69/A, de lis. 52 verso a 53 verso, se 
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encontra exarara uma escritura de justificação notarial, com 
a data de doze de Março do ano em curso, na qual, Maria 
da Conceição Lima Moreira, soltera, maior, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
residente em Achadinha -Praia, se declara com exclusão 
de outrem dona e legítima posuidora do seguinte pred o: 
«Prédo urbano, morada primeiro andar, situado na Acha-
dinha de Meio, cónstruído de pedra e bloco, coberto de 
laje de betão armado, composto no rés-do-chão por uma 
sala cómum, três quartos de dormir, um corredor, urna 
casa de banho, uma cozinha e uma escada que dá acesso 
ao primeiro andar que é composto por uma sala comum, 
cinc,Õ quartos de dormir, duas casas de banho, urna cozinha, 
todos cimentados, rebocados e pintados por dentro e fora, 
confrontando do Norte com Isidoro Tavares Cunha, Sul com 
Fortunato Batalha, Este com estrada pública e Oeste com 
.ntónia Maria Lima, inscrito na matriz predial urbana 
sob o número seis mil novecentos e noventa e cinco, cem 
Ô rendimento colectável de oitenta e um mi e seiscentos 
escudos a que corresponde o valor matricial de um mi1ho 
seiscentos e trinta e dois mil escudos, o qual não se encon-
tra descritÕ na Conservatória dos Regstos da Praia, con-
forme se vê da certidão negativa lá passada, 

A justificante não adquiriu o menconado prédo por 
contrato, nem por Sucessãõ, mas sim por aquisição org1nár1a 
por o ter construido com o seu trabalho e material. 

Assim e para suprir a falta de título escrito, vem por 
este meio justificar ô seu domínio e propriedade sobre o 
mencionado prédio. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos quinze dias de Março de mil novecentos e noventa e 
três. - O notário, António Pedro Silva Varela. 

CONTA: 

Art.° 17.1  n.0° 1 e 2 ......115$00 
Reembolso ... ... ... ... ... 5$00 
Selos ... ... ... ... ... ... 18$00 

Soma .........150$00 

São (cento e cinquenta escudos), 
—Conferida.-Registada sob o n.° 
1724/93. 

(57) 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas dIversas n.° 69/A, de fis. 59 a 60, se encontra exa-
rada uma escritura de habilitação notarial por óbito de 
Augusto de Brito Monteiro, natural da freguesia de S. Sal-
vador do Mundo, concelho de Santa Catarina, residente 
em Alto da Serra, três - Prior Velho -Loures, no estado de 
casado, sob o regime de comunhão de adquiridos com Marta 
Pereira da Veiga, actualmente dele viúva, natural da fre-
guesia de S. João Baptista, concelho da Praia, residente 
em Pico Leão. 

Que não há quem com os indicados herdeiros possa con-
correr à sucessão do mencionado Augusto de Brito Moa-
eiro 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dezasseis de Março de mil novecentos e noventa e três. 
—O Notário, António Pedro Siva Varela. 

CONTA: 

Art.° 17.0  n.05  1 e 2 ......95$00 
Cofre Geral ............10$00 
Reembolso ............5$00 
Selos ... ... ... ... ... ... 18$00 

Total .........128$00 

(Cento e vinte e oito escudos). 
Registada sob o n.° 1782/93. 

(58) 

Cartório Notarial da Rcião de i. Classe 
de S. Vicente 

NOTÁRIO P/SUBSTITU1C$O: FERNANDA MARIA 
OLIVEIRA DA FONSECA: 

EXTRACTO 

Certifico, narrativamente que por escritura de 26 de Ou-
tubro de 1992, lavrada de folhas 94-96 do livro de notas 
para escrituras diversas a.° 45, deste Cartório foi entre os 
senhores Aquilino Vicente Ramos e Antónia Júlia Almeida 
Ramos, constituída uma sociedade por quotas de responsa-
bilidade  limitada denominada «Casa Velhos, Amigos, Limi-
tada», com o capital social de 600 000$ (seiscentos mil es-
cudos), e que rege nos termos dos artigos seguintes: 

Artigo 1.0-A sociedade adopta a firma ((Casa Velhos 
Amigos, Limitada)), sendo a sua duração por tempo inde-
terminado. a partir de hoje. 

Artigo 2.0-A sede da sociedade é na vila do Tarrafal 
de S. Nicolau, mas pode ser mudada para outro local, por 
simples deliberação da assembleia geral, e abrir filiais lou 
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional. 

Artigo 3.0 -0 objecto da sociedade é o exercício nas 
classes de armazenistas grossistas e retalhistas comércio 
geral, incluindo a importação, podendo porém a sociedade 
dedicar-se a outras actividades comerciais industriais, 
quando assim for deliberado em assembleia geral. 

Artigo 4.° - O capital social, integralmente realizado, 
é de 600000$ (seiscentos mil escudos), e corresponde a 
soma das duas partes na segunte proporção, uma quota 
no valor de 300 000$ (trezentos mil escudos) pertencente ao 
sócio Aquilino Vicente Ramos, e outra de 300 000$ (trezentos 
mil escudos) pertencente ao sócio Antónia Júlia Almeida 
Ramos. 

Artigo 5.° - Os sócios poderão fazer à sociedade os su-
primentos de que ela carecer, nos montantes e condições 
que forem estipulados em assembleia geral. 

Artigo 6.0  - 1. A cessão de quotas, no todo ou em partes 
é livremente entre os sócios. 

2. A cessão de quotas a estranhos necessita de consen-
timento da sociedade, tendo o outro sócio direito de opção 
quanto à mesma. 

Que o falecido não deixou testamento ou qualquer ou- 
tra disposição de última vontade e deixou como únicos Artigo 7.0-1.    A gerência da sociedade, dispensada de 
herdeiros sua mulher e três filhos: caução, fica a cargo dos sócios Aquilino Vicente Ramos e 

Antónia Júlia Almeida Ramos, em conjunto ou separada- 
Emílio Pereira Monteiro, solteiro, maior, natural mente, e representarão a sociedade em juízo e fora dele, 

Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia; activa e passivamente. 

Adelaide Pereira Monteiro, solteira, menor, natu- 2. Fica proibido a qualquer dos gerentes dirigir a socie- 
ral de S. Salvador do Mundo, concelho de dade em actos e contratos estranhos ao seu objectivo social, 
Santa Catarina; e excepto se autorizado pela assembleia geral. 

c) Elísia da Veiga Monteiro, solteira, menor, natural 3. Em caso de ausência ou impedimento dos sócios, a 
da freguesia de S. João Baptista, concelho da gerência poderá ser confiada a qualquer outro sócio ou 
Praia, pessoa estranha mediante procuração. 
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Artigo 8.0  - A gerência será ou não remunerada, con-
forme for deliberada em assembleia geral. 

Artigo 9.°— 1. Em caso de morte de qualquer dos só-
cios, a sociedade continua com os herdeiros do sócio fale-
cido, devendo estas nomear de entre elas, um que os repre-
senta a todos na sociedade, enquanto a quota permanecer 
indevisa. 

2. Se aqueles herdeiros ou qualquer um deles não pre-
tenderem contnuar na sociedade, podem ceder a sua quota 
a um sócio sobrevivo ou, em partes iguais por entre todos. 

Artigo 10.0 —Salvo,  os casos em que a lei prescreva for-
malidades especiais de convocação, as assembleias gerais 
são decididas por comum acordo entre os sócios. 

Artigo ll.°— 1. A sociedade dissolver-se-á nos casos pre-
vistos na lei e ainda quando qualquer um dos sócios o re-
queira em assembleia geral, convocada para esse fim. 

2. Dissolvida a sociedade, o  património social pode ser 
adjudicado ao sócio que melhor preço e forma de paga-
mento oferecer. 

Artigo 12,°—Em tudo o que não etiver previsto, será 
aplicável o disposto na lei da sociedade por quotas e de-
mais legislação em vigor. 

Está conforme. 
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-

cente, em Mindelo, aos vinte e oito dias do mês de Outubro 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. -0 Notário 
p/substituição, Fernanda Maria S1va O1..veira da Fonseca. 

 

Conservatória 4os Registos da Região 
de Santa Catarina 

CONSERVADOR/NOTÁRIO: 

JOSÉ LUÍS RAMOS FREDERICO 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório, a meu cargo e rio Pvro de notas para escri-
tl1ras diversas nómero sete, de folhas quarenta te nove a 
cinquenta, se encontra exarada uma escritura de habilita-
ção notarial por óbito de João Comes Semedo, de setenta 
e quatro anos de idade, natural da freguesia de Santa Cata-
rina, filho de Marcelino Gomes e de Maria Semedo, no 
etado de solteiro, com ólVma reidênea em Churvu1?roVelho 
-Cacém, sem testamento, nem qualquer outra disposição de 
Última vontade 

Que deixou como únicos herdeiros os seus filhos Vicente 
!'eri Furtado Semedo, trabalhador, natural de Santa Cata-
rina. casado sob o regime de comunhão de adquiridos com 
Maria Antónia da Silva Varela, residente em Ribeira da 
Barca, Ana Maria Furtado Semedo, maior, solteira, natural 
de Santa Catarina, residente no mesmo sítio, Edgar Fur-
tado Semedo, solteiro, maior, natural de Santa Catarina, 
residente actualmente em Portugal e Amilcar Ramos Se-
medo, solteiro, maior, natural da mesma freguesia e resi-
dente no mesmo sítio. 

Que não há outras que segundo a lei os prefiram ou 
com eles possam concorrer à sucessão. 

Está coforme o original. 
Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Santa 

Catarina, aos 15 de Março de mil novecentos e noventa e 
três. - O Conservador/Notário, José Luís Ramos Frederico. 

 

CONSERVADOR/NOTÁRIO: 

JOSÉ LUÍS RAMOS FREDERICO 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório, a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas número sete, de folhas quarenta e cinco 
verso a quarenta e seis verso, se encontra exarada uma es-
critura de habilitação notarial por óbito de Domingos Men-
ces, de setenta e cinco anos de Idade, natural da freguesia 
de Santo Amaro do concelho de Tarrafal, filho de Vicente 
Mendes já falecido e de Catarina Sanches, no estado de ca-
sado com Gualdina Mendes Furtado, com última residência 
que foi em Lagoa, sem testamento, nem qualquer outra 
disposição de última vontade. 

Que deixou como únicos herdeiros os seus filhos Vitória 
Furtado Mendes, solteira, natural de Santo Amaro, resi-
den+e na vila do Tarrafal, José Mendes Furtado, trabalha-
dor (e'sado sob o regime de comunhão de adquiridos com 
Ara Semedo da Veiga, residente actualmente em Espanha, 
Aiireiiano Mendes Furtado, trabalhador, casado Sob o re-
g'me de comunhão de adquiridos com Dórita Gemena, resi-
dente actualmente em Espanha, e Geralda Sanches Mendes, 
doméstica, casada sob o regime de comunhão geral de bens 
com Víetor Monteiro Semedo, residente actualmente em 
Portugal. 

Que não há outros que segundo a lei os prefiram ou 
com eles possam concorrer à sucessão. 

Está coforme o original. 

Cartório Notarial da Regfo de Segunda Classe de Santa 
('atarina, aos 15 de Março de mil novecentos e noventa e 
três. - O Conservador/Notário, José Luís Ramos Frederico. 

CONTA: 

Art.° 17.° n.oS  1 e 2 ......9500 
C. G. J................950 
T. R. ..............$50 
Arred.... ... ... ......50 
Selos ... ... ... ... ... ... 18$00 

Soma .........127$00 

São: (Cento e vinte e sete es-
cudos).—Reg. sob n.° 18/93. 

(61) 

MOAVE - Moagem de Cabo Verde, SARL 
Mindelo - S. Vicente 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Não tendo sdo possível realizar necta data, como etava 
previsto, a reunião da assembleia geral ordnária, avisam_ce 
os senhores accionistas de que a mesma foi adaa para 
o dia 16 de Abril de 1993, pelas 18 hora, nas insta1açóes 
da empresa, na Avenida Marginal, nesta cidade, com a 
seguinte ordem de trabalhos: 

1-Discutir,  aprovar ou modif'car o relatório, o ba-
lanço e as contas do conselho de administração 
e o parecer do conselho fiscal, relativos ao exer-
cíci. de 1992; 

2—Deliberar sobre quaisquer outros assuntos de in-
teresse para a sociedade. 

Mindelo, 19 de Março de 1993.-0 presidente da mesa 
da assembleia geral, Aníbal Lopes da Slva. 
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